
PORTARIA N°  15/2026 – ERRATA 
De 29 de Abril de 2026

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as

funções  de  Gestor,  Fiscal  de  Contrato  e  Fiscal

substituto, para atuar no processo administrativo n°

22047/2026, conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° 22047/2026.

RESOLVE:

A Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, torna

pública a presente ERRATA referente à Portaria nº 15/2026, publicada em 29 de abril de

2026, que dispõe sobre a designação dos servidores para atuarem na fiscalização

da execução contratual, que tem por objeto a  Contratação de empresa especializada

para aquisição e instalação de parque acessível, como segue:

Onde se lê:

Função Nome Completo N° da Matrícula

Gestor Rita de Cássia de Sá Ribas 365007

Fiscal  de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Fiscal  Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003

Leia-se:

Função Nome Completo N° da Matrícula

Gestor Maria Ferreira Garcia 350984

Fiscal  de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Fiscal  Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria 15/2026.

Fazenda Rio Grande, 07 de maio de 2026

Maria Ferreira Garcia Flávia Vaz Aleluia           Ana Lilian Senczuk Fonseca
   Matrícula 350984 Matrícula 351189         Matrícula 351003

Márcio Moreira dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto: 8268/2026
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